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Cordeirópolis, 20 de setembrode 2023.

Senhor Prefeito:

Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo nº 3721, proveniente da
aprovação, na 292 sessão ordinária, do Projeto de Lei Complementar nº 17/2023, de sua
autoria, que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de bens imóveis
comerciaise industriais que menciona e dá outrasprovidências.

Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da
mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

A A

JoséAr oni Rodrigues/) Presidente/
FA

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉADINAN ORTOLAN
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